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PROJETO DE LEI Nº 7359/EXECUTIVO/10 

 
Cria a Secretaria da Habitação e Regularização 
Fundiária e dá outras providências. 

 
 

Art. 1º Esta Lei institui a Secretaria de Município da Habitação e 
Regularização Fundiária, no âmbito do Poder Executivo Municipal, define as áreas de sua 
atuação e estabelece a estrutura administrativa necessária ao seu funcionamento. 

 
Art. 2º Fica criada a Secretaria de Município da Habitação e Regularização 

Fundiária, como órgão da administração direta do sistema organizacional do Poder Executivo 
Municipal, instituído pela Lei Municipal Nº 5.189, de 30 de abril de 2009.  

 
Art. 3º A Secretaria de Município da Habitação e Regularização Fundiária 

tem por finalidades básicas o planejamento, a proposição e a execução das políticas públicas 
municipais relativas à habitação, ao saneamento e à regularização fundiária. 

 
Art. 4º São áreas do âmbito de competência da Secretaria de Município da 

Habitação e Regularização Fundiária: 
I. O planejamento operacional, articulação, coordenação, integração, 

execução e avaliação das políticas públicas municipais relativas à 
habitação e regularização fundiária;  

II. O planejamento, coordenação e execução das atividades relativas ao 
cumprimento das atribuições do Município no campo da habitação e 
regularização fundiária; 

III. A Atualização do Plano Habitacional do Município, em consonância 
com as políticas de uso e ocupação do solo; 

IV. A proposição e coordenação de projetos de construção, de ampliação e 
de melhorias habitacionais para famílias de baixa renda do Município; 

V. A realização de estudos e pesquisas sobre a realidade sócio-econômica 
e habitacional do Município; 

VI. O estímulo à constituição de cooperativas habitacionais e similares;  
VII. O monitoramento de áreas de risco para re-assentamento de famílias; 
VIII. A coordenação e execução do processo de regularização fundiária no 

Município; 
IX. A fiscalização de obras e serviços públicos contratados pelo Município, 

na área da Habitação e Regularização Fundiária;  
X. O planejamento, coordenação, execução e fiscalização de programas, 

serviços e obras de saneamento básico específico das unidades 
habitacionais; 

XI. Outras competências correlatas que forem atribuídas à Secretaria 
mediante Decreto baixado pelo Chefe do Poder Executivo. 

 
Art. 5º A Secretaria de Município da Habitação e Regularização Fundiária 

tem sua estrutura organizacional básica constituída pelas seguintes unidades orgânicas e 
instâncias administrativas: 

I. No nível de administração superior da Secretaria: a instância 
administrativa referente à posição de Secretário de Município;  
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II. No nível de auxiliar direto e substituto nos afastamentos do Secretário de 
Município: a instância administrativa referente à posição de Secretário 
Adjunto; 

III.No nível de assessoramento: as funções de Assessor de Gabinete, 
Assessor Técnico e Assessor Especial; 

IV. No nível de comando e direção geral da ação programática específica: 
as Superintendências, com atribuições relacionadas às atividades fins da 
Secretaria; 

V. No nível de chefia da execução programática: as Gerências e Equipes. 
VI. No nível de comando e gerência da implementação de planos, 

programas e projetos especiais: as Gerências de Projetos. 
Parágrafo único. A definição das unidades da estrutura departamental da 

Secretaria de Município da Habitação e Regularização Fundiária dar-se-á mediante 
regulamentação a ser baixada por Decreto do Prefeito Municipal. 
 

Art. 6º Ficam criados e acrescidos no Quadro de que trata a Lei Municipal 
Nº 4.821/05, de 18 de janeiro de 2005, alterada pela Lei Municipal N° 5.189, de 30 de abril de 
2009, os seguintes Cargos em Comissão - CCs e Funções Gratificadas - FGs: 

 
Quantidade Denominação do Cargo em Comissão/ 

Função Gratificada 
Código/Padrão 

1 Secretário de Município CC/FG9 - Subsídio 
1 Secretário Adjunto CC/FG8 

13 Superintendente CC/FG8 
1 Assessor Especial CC/FG7 
1 Gerente de Projeto CC/FG6 
1 Gerente Administrativo Setorial CC/FG6 
1 Assessor de Gabinete CC/FG6 
9 Assessor Regional CC/FG2 
3 Gerente CC/FG6 
3 Chefe de Equipe CC/FG5 

 
Art. 7º Ficam extintos os seguintes cargos e funções do Quadro dos Cargos 

em Comissão e Funções Gratificadas de que dispõe a Lei Municipal nº 4.821/05, de  18  de 
janeiro de 2005: 

Quantidade Denominação do Cargo em Comissão/Função 
Gratificada 

Código/Padrão 

9 Auxiliar de Subprefeitura CC/FG2 
 

§ 1º As responsabilidades e atribuições básicas dos cargos e funções criados 
neste artigo são as previstas no Capítulo VII, da Lei Municipal Nº 5.189, de 30 de abril de 
2009. 

§ 2º As atribuições do Cargo/Função de Assessor Regional são as definidas 
no Anexo I, desta Lei. 

§ 3º Os cargos de que trata este artigo não são computados para efeitos do 
disposto no Artigo 80, da Lei Municipal Nº 5.189/09. 

 
Art. 8º A Secretaria de Município de Infra-Estrutura, Habitação e Serviços, 

criada na forma do Art. 6º, V,1, da Lei Municipal Nº 5189/2009, passa a ser denominada de 
Secretaria de Município de Infra-Estrutura e Serviços. 
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§ 1º Ficam excluídas das áreas de competência da Secretaria de Município 
de Infra-Estrutura e Serviços aquelas relativas à habitação e à regularização fundiária 
dispostas no Art. 54 da Lei Municipal Nº 5.189/2009. 

 
§ 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a expedir Decreto de 

transferência de dotações orçamentárias da Secretaria de que trata este artigo para a Secretaria 
de Habitação e Regularização Fundiária, de forma a adequá-las às respectivas áreas de 
competência. 

 
Art. 9º Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo 

Municipal.  
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subseqüente a sua 

aprovação. 
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A N E X O I 
 
 

Atribuições do Cargo em Comissão/Função Gratificada de 
 
Assessor Regional CC/FG2 
 
- Assessorar ao Chefe de Gabinete do Prefeito na orientação da implementação e controle das 
políticas governamentais de incidência regional; 
 
- Coletar e compilar dados resultantes da aplicação das políticas públicas regionais 
repassando-os à Chefia de Gabinete, com vistas ao controle do cumprimento das metas e 
objetivos do governo; 
 
- Instruir e pronunciar-se em expedientes, processos e relatórios de matérias relativas às 
Administrações Distritais de interesse do Gabinete do Prefeito; 
 
- Desenvolver outras atividades de assessoramento à Chefia de Gabinete. 
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J U S T I F I C A T I V A ao Projeto de Lei nº 7359/Executivo que: 
 

Cria a Secretaria de Habitação e Regularização 
Fundiária e dá outras providências. 

 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de  Lei que 
Cria a Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária e dá outras providências. 

É indiscutível a necessidade de um tratamento especial às áreas de habitação e 
de regularização fundiária, especialmente no Município de Santa Maria, pela grande carência de 
habitações em condições dignas de moradia e pelo significativo número de imóveis irregulares, 
tanto prediais quanto territoriais urbanos. 

O setor da habitação popular ganha relevância, da mesma forma, dado o volume 
de recursos aportados ao Município, pelos vários programas federais, estaduais e municipais, 
como o Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, o empréstimo do Banco Mundial, o 
PAR, a transferência ao Município da área da Santa Marta, etc. 

Quando do estudo e implementação da primeira parte da reforma 
administrativa, em maio do ano passado, o comprometimento das receitas com a folha de 
pagamento inviabilizava a implantação plena da estrutura organizacional ideal. Conforme se vê 
nos Demonstrativos de Despesa com Pessoal, em anexo, de maio/08 a abril/09 o índice de 
comprometimento da Receita Corrente Líquida era de 52,39%.  

Naquela oportunidade, além da redução do número de secretarias e órgãos 
municipais, foi proposto e aprovado o enxugamento drástico do número de cargos em comissão e 
funções gratificadas da Administração Municipal, de 345 CC/FGs para 260 CC/FG. 

Com tais medidas, o índice de  comprometimento no período de setembro/08 a 
agosto/09 caiu para 51,40%, e, de janeiro/09 a dezembro/09, mesmo com o reajuste de 6% 
concedido ao funcionalismo, esse indicador caiu mais ainda, ficando em 50,24%, isto é, abaixo do 
limite prudencial (51,30%) previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Agora, portanto, as condições financeiras do Município permitem a 
complementação estrutural do Poder Executivo e, em conseqüência, a instituição dos órgãos 
considerados indispensáveis à eficiência dos serviços públicos municipais, entre os quais está a 
Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária. 

Além dos cargos em comissão e funções gratificadas necessários à estruturação 
da referida secretaria, está sendo proposta neste projeto, a criação de 9 cargos/funções de Assessor 
Regional, para assessorar o governo na condução das políticas governamentais de âmbito distrital, 
e de 13 cargos de Superintendente, sendo dois para a nova Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária, e onze para comandar as Superintendências cujos titulares acumulam a 
função de Secretário Adjunto da respectiva Secretaria. 

Propomos, também, a extinção de 9 CC/FGs, de Auxiliar de Subprefeitura, 
cujas atribuições não correspondem aos encargos de direção, chefia ou assessoramento, exigidos 
para o exercício de cargos e funções desta natureza. 

Por evidente, o número de CCs e FGs extintos (85) quando na primeira fase da 
reforma administrativa autorizam que hoje, cumprida a Lei de Responsabilidade Fiscal, se possa 
criar  as estruturas propostas. 

Convictos do interesse público do projeto e da apreciação criteriosa de Vossas 
Excelência, solicitamos a aprovação do presente projeto de Lei.  

É a justificativa. 
Santa Maria, 19 de abril de 2010. 

 

 

 

Cezar Augusto Schirmer 
Prefeito Municipal 


